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Memorando nº 203/2026 
 

    Campo Largo, 26 de junho de 2026. 
 
A Secretaria Municipal de Administração 
 
Prezados, 

 Venho por meio deste requerer a dispensa de licitação com base no artigo 75 inc. II da Lei 
14.133/2021 para contratação decorre da realização de evento institucional de valorização e 
reconhecimento das profissionais de serviços gerais que atuam nas Escolas Municipais e 
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do Município de Campo Largo/PR. A 
iniciativa será desenvolvida em parceria entre a Secretaria Municipal de Educação e a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Mulher, reforçando o compromisso da 
Administração Pública com a valorização das trabalhadoras que desempenham funções 
essenciais para o adequado funcionamento dos espaços educacionais. 

O evento possui caráter social, educativo e motivacional, tendo como objetivo promover o 
reconhecimento da importância do trabalho desempenhado por essas profissionais, destacando 
sua contribuição para a manutenção, organização, higiene, acolhimento e bem-estar da 
comunidade escolar. Além disso, busca fortalecer o sentimento de pertencimento, integração e 
valorização profissional, proporcionando um momento de confraternização, reflexão e 
homenagem às colaboradoras que exercem papel fundamental na qualidade da educação 
ofertada pelo Município. 

A participação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Mulher agrega 
relevância à ação ao fomentar políticas de valorização feminina, fortalecimento da autoestima, 
promoção da inclusão social e reconhecimento do protagonismo das mulheres nos ambientes 
de trabalho. Dessa forma, o evento transcende o caráter comemorativo, constituindo-se em 
importante instrumento de valorização humana, bem-estar e fortalecimento dos vínculos 
institucionais entre servidoras e Administração Pública. 

Sendo o que se propunha para o momento, subscrevo-me. 
 
Atenciosamente, 

_______________________________ 
Fabiano Luiz Andreassa 
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